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Reqistre-ss. Autus-se.

Cachoeira o- se,s»« j.... ul. m...:..-
Preteifura Municipal Cachoeira de Itapemirim E.Q. (RÜbrVcã j^/P

Cachoeiro de Itapemirim, 12 de novembro de 1987

REF. VETO AO PROJETO DE LEI 089/87

Ilustre Senhor Presidente :

Ao examinar o Projeto de Lei n2 089/87 , a douta

Procuradoria Geral deste Município emitiu o parecer que transcre

vo a seguir, o qual acolhi na integralidade :

" O presente Projeto de Lei, n^ 089/87 , aprovado

pela nobre Gamara Municipal, conforme se lê a fls. 2 não é de lei

autorizativa, apenas, mas se sancionado pelo Executivo levará for

ça coercitiva . Ora, seu artigo 1^ estabelece uma verdadeira

isenção de pagamento do Imposto Sobre Serviços ( l.S.S. .) porque

a isso eqüivale o direito às empresas nele referidas, de abater

no pagamento do citado tributo, a que estariam sujeitas, até, co

mo máximo, metade do valor desse imposto . Legislando assim os

ilustres Vereadores estão invadindo a área de competência do Exe

cutivo Municipal, exorbitando, data venia, das atribuições que

lhes cabem, por força de Lei, ja que não consta, na Lei Orgânica

dos Municípios capixabas ( Lei n- 2.760/73 ) permissibilidade pa

ra deliberarem sobre a matéria votada, não contida dentro das

atribuições, privativas ou não, desse Legislativo Municipal . E

aos Municípios é vedada a concessão de isenções semelhantes ã que

ora é feita . Diz ainda a referida L.O.M. que as leis que dis

ponham sobre matéria financeira, são de iniciativa exclusiva do

Prefeito ( art. 51 , § 1^ , letras a e £ ) , bem como aquelas que

disponham " sobre matéria tributária e orçamentária " . Silencia
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mos sobre o artigo 2^ , que e uma interferência na administração

privada das empresas, como está redigido, porque tal assunto foge

à.área de nossa manifestação, que aqui se cinge ao que se refere

ã impossibilidade de a Gamara Municipal legislar sobre o legisla

do , por violar a Lei, e seu ato pode e deve levar o Executivo a

usar de seu direito de veto , que é o que tem esta Procuradoria

a sugerir, s. m. j. , através deste Parecer .

Procuradoria Geral do Município, 11 de ' novembro

de 1987 .

Prof. Deusdedit Baptista

Procurador Geral do Município "

Reafirmo, ao ensejo, minhas cordiais saudações e

profundo apreço .

Atenciosamente

Robéi^õ^-'Valadao Aímokdice

Prefeito Municipal
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